
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

ATO TRT SGP N.º 185, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Institui o Comitê de
Reestruturação do Portal no
âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 13ª Região.

                        O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e de acordo com o PROAD Nº 26130/2021,
 
                        CONSIDERANDO a extrema relevância de garantir o acesso às informações
institucionais previstas pelo Tribunal Superior do Trabalho e Conselho Nacional de Justiça,
além de assegurar a credibilidade da comunicação social da instituição;

                        CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a comunicação e as parcerias
institucionais;

                        CONSIDERANDO a necessidade de promover a integridade e a
transparência em relação aos atos de gestão praticados;

                        CONSIDERANDO a necessidade de melhorar a imagem institucional  da
Justiça do Trabalho na Paraíba no tocante a navegabilidade, transparência das
informações e acessibilidade,
                        
                        R E S O L V E:
                        
                        Art. 1º Instituir o Comitê de Reestruturação dos Portais da Internet e da
Intranet, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, com o escopo de
organizar a informação disponibilizada no ambiente web.
                        Parágrafo único. O Comitê atuará na priorização das ações de otimização
de layout e ferramentas de busca, no incremento de indicadores de transparência e nas
atribuições das unidades responsáveis pelas informações veiculadas nos portais.
                        
                        Art. 2º  O Comitê de Reestruturação dos Portais da Internet e da Intranet
será  integrado pelos seguintes membros:

                        I - SAMUELSON WAGNER DE ARAUJO E SILVA (matrícula 201.259.401) -
Secretário-Geral da Presidência Substituto,  a quem compete coordenar o Projeto;
                        II - ARYOSWALDO JOSÉ BRITO ESPÍNOLA (matrícula 300.145.436) -



Diretor da Secretaria Administrativa; 
                        III - BENJAMIN RAIMUNDO PINTO NETO (matrícula 201.359.040 ) -
Analista Judiciário - Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;
                        IV - PATRICIA ROCHA MAGALHÃES SAKAUE (matrícula 300.358.154) -
Assessora de Comunicação Social ;
                        V - CELINA ALICE CARVALHO MODESTO (matrícula 300.358.669) -
Requisitada -  Assessoria de Comunicação Social ;
                        VI - DÉBORA CRISTINA BARBOSA DA SILVA (matrícula 300.358.239) -
Requisitada - Assessoria de Comunicação Social;
                        VII - JOSÉ RAFAEL BRITO LACERDA FARIAS(matrícula 201.328.198) -

                  Analista Judiciário  - Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;
                        VIII -RENAN CARTAXO MARQUES DUARTE (matrícula 300.329.907) -
Secretário-Geral Judiciário ;
                        IX -RODRIGO CARTAXO MARQUES DUARTE (matrícula 201.321.203) -
Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;
                        X - ROBERTO MOURA MARTINS (matrícula 250.158.458) -  Coordenador
da Ouvidoria;
                        XI - TALITA SIMÕES LEÃO (matrícula 201.322.102) -  Secretária Geral da
Corregedoria;
                        XII - MAX FREDERICO FEITOSA GUEDES PEREIRA (matrícula
300.115.974) - Assessor de Gestão Estratégica.

                        Art. 3º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
                        
                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no DA_e.

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
 Desembargador Presidente


	Ir para página 1

		2021-10-19T15:03:13-0300
	LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO




